
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: tEI ORGÂNICA I,IUNICIPAL E Do REGIMENTo INTERÍ{o DÂ

cÂuane MU IcIpAL; lecrsuçÃo RELACToNADA A INICIATIvA
PROPC'STA

PROIETO LEI No: 41412025

Protocolo no: 4828/2025 - Datai 0411212025

Ementâ do Proi€to: Dispõe sobre a crÍação de cdrgos públicos vinculddos à

estrutura do Sistema de Controle Interno do município de Muiaé/MG e altera as leis

complementdres que esryciÍica, dentre outras pmvidências.

Âutor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça e Comissão de

Administração Pública da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída

dôs Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, e
artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIM DE URGEI{CIÂ

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito l4unicipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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Ârt. 80 - O PreÍeito pode solicitar urgência para a apreciação de proieto de sua inichtiva.

§ 1o - Se ô Cámâra não se manifestar em até 45 dias sobre o proieto, será ele incluído na

Ordem do Dia, sobrestando-ge a deliberaÉo quanto ao6 demais assuntos, para que se utilize a

votação.

§ 20 - O prazo do parágraÍo anterior hão corre em perírdo de recesso da Cámara nem se aplicô

a projeto que depende d€ um quorum especial para aprovado de lei orgânica estatuária ou

equivahnte a ódigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência/ veja-sê:

Art, 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de apre.iação fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comis€o de Constituição, Legjslação e Justiçà, pâra pârccer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua nâtureza, o proieto exagir parecer de outÍas Comissôes, estas se reunirão

conjuntamente, dentÍo do prãzo de 05 (cinco) dias, impronogáveis, paÉ opinôrem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencados os pr?rzos a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o

projeto na ordem do dla da reuniãô imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotâdo o prazo do § 10, o projeto será anunciado para a

ordem do dia da reunião seguintej

§ 40 ' Os projeto6 a que se refere este artigo terão preferência para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hipotese do projeto de Lei Orçamentiária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

lâ discussão, voltarão às Comissões r6pectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobrc as inovações propostas.

2- OUORUh| EXtctDO PAR VOTACÂIO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 414 de 0411212025 que Dispõe sobre a criação de cargos

públicos vinculddos à estrutum do Sistema de Controle Interno do municbio de

Muriaé/MG e altera ds leis complementdres que especifrca, dentre outras

providências, carece ser analisado com base nos fundamentos â seguir.

Da comoetência. iniciativd e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do MunicítDio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trâta-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Ressalte-sê, por oportuno, que a capacidade de auto-organização é, do ponto de vista formà|, a

mais relevante maniÍestação da autonomia às Unidades fêderadas e o poder de se estruturarem

tal qual um Estado, gozando de titulaÍidade de funçõ€s da mêsma natureza daquêlas que

comÉem o Estado federal. (Bârroso, Luís Roberto, Direito Constitucional Brasileiro: O problemâ

dâ Federação, Rio de Janeiro, p. 22.)

Da Leoislacão vioente

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Dessa manelía, compete ao Munichio dispor acerca da estruturação e criação

de cargos na Administração Direta e Indireta Municipal.
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No entanto, cabe destacar que a Lei Complementar no 95/1998, traz diretrizes

para a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme

determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal de 1998.

Vejamos o estabelecido na Lei Orgânica

Art, 76 - A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou comissão da
Câmarê, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica,
§ 10 - A Lei Complementar é aprovada oor maioria dos membros da Câmara obsewados os
dêmais termos de votacão das leis ordináraas. (g.n)
§ 20 - Considera-se lei complementar enke outras matérias, previstês nesta Lei Orgânica:
I-oPlanoDiretor;
II - o CfuigoTributiirio;
III - o Código de Obras;
Iv - o Código de Postura;
V - o Estatuto dos Sêrvidores Públicos e do Magistério l4unacipali
VI - a lei de parcelamento, ocupação e uso do solo;
VII - a lei instituidora do reoime iurídico único dos sêrvidorês: ío.nl
VIII - â lei de cria(ão de càroos. funcôes ou emoêoos oúblicos. ío.n)

Ademais, cabe a esta Casa, dispor sobre as matérias de competência do

Município, conforme Lei Orgânica Municipal, senão vejamos:

Art. 72 - Cabe à Gmara Munacipal, com sanção do Prefêito, não exigida esta para o
especiÍicado no aft. 771 dispor sobre as matérias de competência do Municipio,
esPeciÍicamente:
X - política do sewidor público da administraÉo direta autárquica e fundacional, seu regime
iurídico único, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

Da p roDosta a D rese ntada

As medidas pretendidas pela propositura legislativa estão em consonância com

a distribuição de competências estabelecidas pela Constituição Federal e dizem

respeito à autonomia do ente municipal.
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Destarte, faz-se necessário delimitar â autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu goveÍno e organtzar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomta vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipãl: autonomia mlítica. administrativa e frndnceira. Não havendo oue se falar

em vÍaio de inlciativa, eis que se trata das hipóteses previstas no art. 77, vejamos:

a) cn.âção de cargo e função pública da administraÉo direta, ôutárquica e fundacional e a

fixaÉo da respectúa remuneraÉo, observados os parâmetros da lei de diretrizes
orçamentiáías;

b) o regime jurílico único dos servidores públicos dos órgãos da administração direta,
autírquica e fundacional, incluídos o píovimento de cargo. esbbilidade e aposentôdoria;

c) o quadro de emprego das empresôs públicas, sociedades de economia mjsta e demais

entidades sob controle direto ou indireto do Municipio.

d) a cnàção, estruturação e extinéo de Secretária Municipal e de entidade da

admanjstração andireta;

Importante destacar que essas mudanças buscam atender a recomendação do

Ministério Público, conforme constante na justificativa e dos documentos que instruem

a justificativa do projeto, devendo inclusive, esta em consonância com os art. 16 e 17

da LRF. Veja-se o art. 15 da Lêi Complementar 1Ot/2000:

"Ârt. 15. Serão consaderadas não aúorizadas, irregulôres e hsúas ao patrimônio público a

9êràção de despesas ou assunção de obragaÉo que não âteMam o disposto nos ârts. 16 ê 17.,,

Pr.ça C.l Per@ dâ M«rà6. 3/rp. Cáttu - C^e pGru 152J.r (32) 3a3OA3O5O- CEp_36tSO.or5 - M=únáó . irc
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Ârt. 77 - Sâo matérias de iniciaúva privativa, aÉm de ouüas previstàs nesta Lei Orqânicai

U - do Prefeito:



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA E

Art. 60 - ÀLUItrlCi![O-AEDStg prover tudo quanto diga respêito âo sêu pêculiar interesse e ao bem-

estar de suã populâção, cabendo-lhe, !IIEEyIXêd!L dmtre outras, ôs seguintes âtribu(:6es:

I - l€oidât soàrê Güntc de intêÍE sG locàl:

Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação da

legislâção municipal vigente, nãô há viôlârãô a lêôi<lâ.ãô .ôn+ihr.iônâl ê mrni.iôâl

legalidade oue norteia os atos da Administracão.

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMTSSõES

Portanto, reía a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem supoíte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requlsitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legisiativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e.lustlça

e Comissão de Administração Pública da Câmara lvlunicipal de Muriaé/MG, ao

apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 414 de 0411212025, nos termos

regimentais e legais, e, com base em todas as argumentaçõ€s aqui expendidas,

reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAL, devendo o mesmo prosperar em

seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.

Pr;ú Car PsÀs d. M.d-*. r/'* C.nrro ' C^'u PcÍ& 152 . Í6r , (32) 363S6.3o5G CEP 36 330{15 . rlúâa - lre
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Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade. A fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a víciôs de

iniciativa para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Município, encontrando amparo no art. 60, incisos I da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:
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Derradeiramente, cabe ressaltaÍ que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativ

tem caráteÍ técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não yincula as comissões oermanêntes, nem t:io oouco reflete o

Densamento dos edis. Do

apreciação pelos Exmos. Srs. Edi

Câmara Municipal de Muriaé/Mc para

da votação em plenário.

WILSON C. DOS REIS LSON REIS) - Presidente

IYUNIQUE HELENA HA

s.

) - Relatora

RANGEL I\4ARTINO DE OLIVEI LEGADO RANGEL) - Membro

CH entel

Comissão de Le9 Composição art. 83 RI.

DE OLIVEIRA P RANGEL) - Presidente

DEVAIL GOM - Relator

ANTÔNIO SOARES FONSO DA SAUDE) - l'4embro

CARLOS ANToNIO FERREIRA (CARLOS TVIACUCO) - Suptente'

Comissão de Administração Pública - Composição aÉ. 83 RI.

L

L ArtiSo 66, §§ 1 e 2 do Rêqimento Interno
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PROIETO LÉl Not 41412025

Protocolo no: 482812025 -Dat 04ll2l2025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apÍesentada: Ementa do Prcjeto: Dispõe sobre a cridção de cdrgos públicos

vinculados à estrutura do Sistema de Controle Intemo do município de Mundé/MG e

alterd ds leis complementdres que especifica, dentre outras providências.

AutoÍ: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parcceÍ das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legílima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem íorça vinculante. oodendo

n

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

Di

d

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbrà nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é fêita êxclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

PÍâçá Cer Pdc"MdêveêÍo*úCênro.Crúpos1L152.Tê (jl,,63s6.3OtO.CEp3ôssoots Mu4aê.MG
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O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data dd votaÇão do parecer das Comissões da Câmara

Municipàl de Muriaé.

Francisco Carvalho

oAB/

r Jurídico

3 "o parecer emitido Wr procuÊdot ou advogado de órgão da administraáo púbticd não é ato

adhinistrdtivo. Nadd mais é do que a opinião emitidâ pelo operador do direio opinião técnico-jurídica,

que oientará o adfiinistrador na tonada da decisão, na prátiaa do dto administrativq que se constitui

nê exeação ex oÍicio da lei. Na opoftunidade do julgamenA porquanto envolvido na espécie sirnples

pàt«er, ou seja, dto opinativo que pderia set ou nãq considerddo lelo administrador." (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. lvlarco Aurélio de l.4ello - STF.) sem grifo no

original

3

PcÇâ Cêr Pâchfto dê Meaeircs. s/e, c6tro,caLu PosiÀL 152-Tel. (32)35396-3050- CEP 36 330-015 MuÀaé r\rc
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Como iá destâcado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Proieto compête aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o oarecer iurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores, no uso

da função leoislativa. veriflcar a viabilidade da aorovação. respeitando-se oara tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específlca, já expôs a sua posição a

respeito3.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão da AdministraÉo Pública da Câmara Municipal

de Muriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem

ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no ai. 72, II e observando

o disposto no art. 210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art. 17O. Udo êm Plêhário, o projêto sêrá distribuído às Comissôcs peÍmanêntGs, que

cuidarão dê apÍ€s€ntar pârêcer à ilesa, sêndo que, tendo ãssim ocorÍido, o proje'to sêá
incluido nâ ordem do dia pârâ discus$o € votâção, conforme sêgu€i

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o projeto é submetrdo à la (primeirâ) dis.ussão, podendo ser:

a) rejeitâdo;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovâdo, com emendàs das Comissões;

d) receber emendas, subemendâs ou suhitutivos em plenário.

I - S€ o Proieto é rejeitado seguiná pâra a S€cretaria dâ Câmara para arquivamento;

II - Na hiúese de ser aprovado sem emendas, será enviado à l"lesa Diretora para, nas reuniôes

subsequentes. ir à 2ô e 3a votaçõesj

III - Se for aprovado com emendas dâs Comissões, será enviado à Comissão de Redasào parà

elaboração de ópiâ da redação do vencido, ou sejâ, a nova redação do projeto com as emendâs

aprovadas no 10 (primeiro) turno de votãção, para quê eÍe retorne ao ptenário;

§ 30 - Havendo apÍêsentação de emendàs em Plenário, o proieto sairá da pautôr sendo remetido, com

as emendas, às Comissôes Permanentes competentes, aÉs o que, emiüdos os pôreceres, retomará à

Ordem do Dia paÍâ apreciação pelo Plenário;

§ 4o O projeto que recebeÍ emendàs em Plenádo retomôrá às comissões e voltará à pauta âindà em 1a

(primeiÍa) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emendàt hiÉtese em que será enviàdo à Comissão de Redação parã elâboÍàção da

redâdo do vencido;

b) àprcvâdo. tendo as emendôs rejeitadas, seguirá para a Secretaria pârâ ir à 2a disaussão e votação.

PÉÉCer Pách@ dê [rêdéi@. s/É cenlÍo - cÀM Posral ] 52 . Têt : (32) 36396 3050, CEp 36.330_0 15 Muiâé_MG
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II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante rêssaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

olle sem ift oue serão substitutiva ào Útsou deve orêvalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposido apres€ntada como acessória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

II - substjtúiva - é àquêla apresentada como su@dânea de parte de uma proposição e que tomaíá o

nomê de 'substitutivo" quândo atiflgir a proposição no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrêscenta algo à proposição;

lV - de redâdo - aquela que âltera somente a redaio de quatquer proposição.

A emenda 01 foi retirada

08l,-212025.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no usô da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
projeto com as emêndas apresentâdas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tiio oouco reflete o
pênsamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, concluÊse que não há inviabiljdade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

PGÇá Cêr Pacheo de Menêios d csirc cÁuPGrÁL152 Íêl:(3r)36396-3050-cEp36330015-Munêé-MG
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Do Plenário da Câmara lvtunicipal de ddta da votação em plenário.

RANGEL MARTINO DE OIIVEIRA DE RÁNGEL) - Presidente

DEVAIL - Relator

alrrôru DA SAUDE) - llembro

clnlos anrônto TcRRETRA (cARLos ) - Suplentea

Comissão de Âdministração Pública - Composição aIt 83 RI.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUI{TOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/l4c, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçôes legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVÂ

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom s€nso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interfêrem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais'

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosã e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é co€rente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

PÉ Crr P*tMdêlbdâEr./f,cóbE'c^+PÉ^t152'lel (32' 363!&$50 CEP36330415 Muruê r/lc
' E.Ma'r eÍn!@ê!! !]1]=I!g Es ca!-!Í s'le orid.l r$/!jêEal@D!,10!e-E!.!9Ylr



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Eventuais vícios de foímatação, erros materiais ou pequenos êrros ortográflcos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, Il e Iü,

sendo que, feita a 3a (terceird) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redação Íinal do Projetq para ser discutidd e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, pAÍA_ê

publicâcão da ores€nte lei.

Foi delibêrâdo pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao méÍito, com eventuais ajustes feitos oor esla Comissão (se necessário)

e
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dando a matéria a forma adeouada oara sua oublicacão, conforme estabelecido no

da votaÇão em plenário.

nte

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS |'IACUCO) - Relator

ANÍôNIO - Membro

WILSON C. DOS REIS NDO WILSON REIS) - Suplente6

Com. de Redação e Âssuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

\ SeÉ adnitida emenda à rúação frnal, com a frndldade exclusiva de odenat a maténà, coffigir d

linguag@n, os etBênos, as contradiç&s ou pra aclamt o Êu te.rto,
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